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002/2011, datado de 06.01.2011, que dispõe sobre o deslocamento dos
membros e servidores do Ministério Público para fora da sede de
exercício, estabelece normas para a concessão de passagens e diárias
e dá outras providências,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o deslocamento do servidor PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA LOPES, Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e
Cálculo, ao município de Coari/AM, nos dias 26 a 30 de setembro de
2022, com o objetivo de realizar procedimentos de fiscalização referente
construção do remanescente do prédio da Promotorias de Justiça da
Comarca de Coari/AM;

II - CONCEDER ao servidor supramencionado 4,5 (quatro e meia)
diárias, para o custeio de alimentação e pousada, bem como
passagens aéreas no trecho Manaus/Coari/Manaus;

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas de diárias, em conformidade com as exigências
do Ato PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011, alterado pelos Atos PGJ
n.ºs 067/2012, de 20.03.2012, e 140/2012, de 06.06.2012.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 15 de setembro de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.017122 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor CLEITON DA SILVA ALVES, Agente
de Apoio-Administrativo, de forma proporcional aos dias trabalhados,
fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o vencimento
básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao cargo efetivo
junto junto ao Centro de Apoio Operacional de Inteligência, Investigação
e de Combate ao Crime Organizado (CAO-CRIMO/GAECO), com
extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de
intervalo intrajornada), no período de 02/09/2022 a 02/12/2022,
excetuando-se eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 15 de setembro de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 1030/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.017179 –
SEI,

RESOLVE:

ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas (GAMPE-E) ao servidor CARLOS BRONNER SILVEIRA
SOARES, Agente Técnico-Jurídico, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à 70ª Promotoria de Justiça, com extensão do
horário de trabalho até às 17 horas (com 01 hora de intervalo
intrajornada), no período de 14/09/2022 a 13/10/2022, excetuando-se
eventuais afastamentos.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 15 de setembro de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 1032/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2020.022544, que
trata de apuração de conduta, com possibilidade de aplicação de
penalidade administrativa, instaurado em face da empresa COOL
EMPREENDIMENTOS LTDA.,  inscr i ta  no CNPJ sob o nº
05.730.820/0001-52, em razão de falha na execução da ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 6.2021.CPL.0599888.2020.022544,
conforme Portaria n. 27 (0569856);

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a  D e c i s ã o  n º  8 . 2 0 2 2 . 0 3 A J -
S U B A D M . 0 8 4 5 4 2 8 . 2 0 2 0 . 0 2 2 5 4 4 ,  d e  2 9 / 0 6 / 2 0 2 2 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa COOL EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 05.730.820/0001-52, as seguintes penalidades
administrativas:

a) MULTA de 30% (trinta por cento), sobre o valor da Nota de Empenho
2020NE00791 (0569978), quer seja o valor total de R$ 4.857,00 (quatro
mil oitocentos e cinquenta e sete reais) , perfazendo o montante de R$
1.457,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e sete reais) , com
fundamento na Cláusula Oitava,

ATO Nº Nº 23/2022/SUBADM
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Subcláusula Primeira, "f" e "h", da Ata de Registro de Preços nº
6.2020.CPL.0465453.2019.017311 c/c Art. 87, II, da Lei n.º 8.666/1993.

b) IMPEDIMENTO de contratar e licitar com o Estado do Amazonas,
pelo prazo de 03 (três) meses, com fundamento no Cláusula Oitava,
c a p u t ,  d a  A t a  d e  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  n º
6.2020.CPL.0465453.2019.017311 c/c Art. 7.º, da Lei n.º 10.520/2002,
haja vista o Princípio da Especialidade.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
a p l i c a d a ,  n o  c a d a s t r o  r e f e r e n t e  à  e m p r e s a  C O O L
EMPREENDIMENTOS LTDA., levando a efeito a cobrança da multa
pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 15 de setembro
de 2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE PROMOÇÃO PARA A ENTRÂNCIA FINAL
N.° 002/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato n.º 401/2020/PGJ, datado de 23.11.2020,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, em 24.11.2020, que promoveu, pelo critério de antiguidade,
o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR, para o cargo
de Procurador de Justiça, titular da 20.ª Procuradoria de Justiça (2.ª
Câmara Criminal);

CONSIDERANDO o Ato n.º 423/2020/PGJ, datado de 18.12.2020,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no dia 22.12.2020, declarando a vacância da 35.ª
Promotoria de Justiça com atuação junto à 6.ª Vara de Família, em
razão da promoção supracitada;

CONSIDERANDO o entendimento dado pela Resolução n.º 032/2020-
CSMP, publicada no DOMPE em 02.07.2020;

CONSIDERANDO a instrução do Procedimento de Gestão
Administrat iva (PGA) n.º 13.2021.00000007-7;

CONSIDERANDO os editais das remoções subsequentes conforme
instrução dos Procedimentos de Gestão Administrativa n.ºs
13.2021.00000026-6 e 13.2021.00000038-8;

CONSIDERANDO a comunicação ao c. Conselho Superior do Ministério
Público, da inexistência de candidato interessado em concorrer à vaga,
em sessão ordinária de 22.10.2021, declarando deserto o concurso de
remoção para a 23.ª Promotoria de Justiça da Capital, com atuação
junto à Vara de Execução Penal, pelo critério de antiguidade, em razão
do transcurso do prazo de inscrição, sem haver membro ministerial
interessado em participar do certame.

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 244
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de

AVISO

dezembro de 1993, c/c o art. 38, § 1.°, do Regimento Interno do
Conselho Superior do Ministério Público, que estão abertas as
inscrições à PROMOÇÃO para a 23.ª Promotoria de Justiça da Capital,
com atuação junto à Vara de Execução Penal, pelo critério de
antiguidade.

Os requerimentos de inscrição deverão ser instruídos com a
observância do art. 246 e seguintes, da Lei Complementar n.° 011/93,
c/c o art. 38 e parágrafos, do Regimento Interno do Colendo Conselho
Superior do Ministério Público, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis,
contados da 1.ª (primeira) publicação deste. E, para ciência dos
interessados, expediu-se o presente Edital de Inscrição para publicação
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, por 02 (duas) vezes
consecutivas, com posterior publicação da lista de candidatos inscritos,
na forma do art. 259, § 2.°, da referida Lei, c/c os arts. 47 e 48, § 2.°, do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, após o
que conceder-se-á 3 (três) dias para impugnações ou reclamações,
bem como do prazo para desistência do certame, a partir da efetiva
publicação, conforme Assento n.º 001/2018-CSMP (modificado pela
Res. n.º 053/2021-CSMP).

Manaus (AM), 15 de setembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça e
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE INSCRIÇÃO DE PROMOÇÃO PARA PROCURADOR DE
JUSTIÇA N.° 004/2022-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
E PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ato n.º 091/2022/PGJ, datado de 12.05.2022 e
publicado na mesma data, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, que aposentou a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. NOEME TOBIAS DE SOUZA;

CONSIDERANDO o Ato n.º 092/2022/PGJ, datado de 12.05.2022,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no dia 12.05.2022, declarando a vacância da 5.ª
Procuradoria de Justiça com atuação junto à 1.ª Câmara Cível, em
razão da aposentadoria supracitada;

CONSIDERANDO o entendimento dado pela Resolução n.º 032/2020-
CSMP, publicada no DOMPE em 02.07.2020;

CONSIDERANDO a instrução dos editais das remoções conforme o
Procedimento de Gestão Administrativa (PGA) n.º 13.2022.00000018-1
e do Procedimento de Gestão Admin is t ra t iva (PGA) n . º
13.2022.00000036-0;

CONSIDERANDO a comunicação ao c. Conselho Superior do Ministério
Público, da inexistência de candidato interessado em concorrer à vaga,
em sessão ordinária de 26.08.2022, declarando deserto o concurso de
remoção para a 1.ª Procuradoria de Justiça (2.ª Câmara Cível), pelo
critério de merecimento, em razão do transcurso do prazo de inscrição,
sem haver membro ministerial interessado em participar do certame;

FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma do que preconiza o art. 244
e seguintes, da Lei Complementar n.° 011, de 17 de dezembro de 1993,
c/c o art. 38, § 1.°, do Regimento Interno do Conselho Superior do
Ministério Público, que estão abertas as inscrições à PROMOÇÃO para
a 1.ª Procuradoria de Justiça com atuação junto à 2.ª Câmara Cível,
pelo critério de merecimento,

AVISO
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